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Edição Suplementar 223.1Porto Velho, 28 de novembro de 2024

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

DECRETO N° 29.729, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024.

Prorroga cedência de Praça do Corpo de Bombeiros Militar do

Estado de Rondônia e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica prorrogada a cedência do Primeiro-Sargento do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia,

Registro Estatístico **59-1, FÁBIO VIEIRA DE OLIVEIRA MIRANDA, para exercer funções de interesse bombeiro-militar no

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - Der, com ônus para o Órgão de destino, no período

de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2025, conforme disposto no inciso VI do art. 1° da Lei Complementar n° 237, de

20 de dezembro de 2000, que “Dispõe sobre função de natureza policial-militar.” combinado com o art. 46 da Lei n°

4.302, de 25 de junho de 2018, que “Dispõe sobre a Organização Básica e as atribuições dos Órgãos da Polícia Militar

do Estado de Rondônia e dá outras providências.”.

Parágrafo único.O Bombeiro Militar, quando necessário e devidamente requisitado pelo Comandante-Geral do

Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - CBMRO, atuará no período de estado de calamidade pública, em

atividades extraordinárias, especiais, em grandes eventos, para compor comissões e instruir procedimentos

apuratórios no âmbito da Corporação, bem como concorrer em escalas de serviços compatíveis à sua Graduação.

Art. 2°O Praça continuará agregado ao Quadro de Praças do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia -

QPBM, pelo mesmo período de sua cedência, em concordância com o inciso I do § 1° do art. 79 do Decreto-Lei n° 09-A,

de 09 de março de 1982, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do Estado de Rondônia e

dá outras providências.”.

Art. 3°O Bombeiro Militar permanecerá no Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM,

durante o intervalo de sua cedência, conforme o estabelecido no art. 2° da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015,

que “Cria o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM, no âmbito das Corporações Militares, e dá

outras providências.”.

Art. 4°O Primeiro-Sargento permanecerá adido à Ajudância-Geral do CBMRO, para efeito de alterações e

remuneração, de acordo com o art. 80 do Decreto-Lei n° 09-A, de 1982.

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a partir

de 1° de janeiro de 2025.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 28 de novembro de 2024, 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0054222265

DECRETO N° 29.730, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024.

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

182.941,43, em favor das unidades orçamentárias Instituto de

Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon e Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão

Rural do Estado de Rondônia - Emater, para reforço de dotações

consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado e nos termos do inciso II do artigo 9° da Lei n° 5.733, de 9 de janeiro de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 182.941,43 (cento e oitenta e dois mil novecentos e quarenta e um reais e quarenta e três

centavos), em favor das unidades orçamentárias Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de

Rondônia - Iperon e Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - Emater, para

atendimento de despesas correntes, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 28 de novembro de 2024, 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON
152.941,43

14.023.09.126.1000.2064 PROMOVER A GESTÃO DE T.I. 339040 1.802.0 100.000,00

14.023.28.846.0000.0221

REALIZAR PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS

REFERENTES A SERVIDORES ATIVOS E OUTROS (RPV E

PRECATÓRIOS)

319091 1.802.0 52.941,43

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA

E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

EMATER

30.000,00

19.025.28.843.0000.0112
REALIZAR PAGAMENTO DE SENTENÇA JUDICIAL E

ADMINISTRATIVA
329021 1.501.0 30.000,00

TOTAL
R$

182.941,43

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON
152.941,43
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14.023.09.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319011 1.802.0 152.941,43

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA

E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

EMATER

30.000,00

19.025.28.843.0000.0112
REALIZAR PAGAMENTO DE SENTENÇA JUDICIAL E

ADMINISTRATIVA
319091 1.501.0 30.000,00

TOTAL
R$

182.941,43

Protocolo 0055212434

Decreto de 28 de novembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de novembro de 2024, MARIANA AGUIAR PRADO LIMA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Assessor IX, da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 28 de novembro de 2024, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0055207218

Decreto de 28 de novembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 21 de outubro de 2024, MARIANA AGUIAR PRADO LIMA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-13, de Assessor XIII, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 28 de novembro de 2024, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0055206599

Decreto de 28 de novembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 21 de outubro de 2024, ANNELISE SOARES CAMPOS LINS DE MEDEIROS, do Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-10, de Assessor X, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 28 de novembro de 2024, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0055206666

Decreto de 28 de novembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 21 de outubro de 2024, ANNELISE SOARES CAMPOS LINS DE MEDEIROS, para exercer o

Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-13, de Assessor XIII, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 28 de novembro de 2024, 137º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0055206782

Decreto de 28 de novembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de dezembro de 2024, GABRIEL GOMES FREITAS SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe de Núcleo da Agroindústria, da Secretaria de Estado da Agricultura.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 28 de novembro de 2024, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0055196447

Decreto de 28 de novembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 13 de novembro de 2024, MAYCON BRENDO DOS SANTOS COSTA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 28 de novembro de 2024, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0055173182

Decreto de 27 de novembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 13 de setembro de 2024 publicado no diário oficial nº.173 de 13 de

setembro de 2024 que nomeou, a contar de 2 de setembro de 2024, JULIANE MUNIZ MIRANDA DE LUCENA LIMA, para

exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de novembro de 2024, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0055143213

Decreto de 28 de novembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, interinamente, a contar de 28 de novembro de 2024, PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA, Secretário

Adjunto da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

Subsídio II, de Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer, cumulativamente com as funções que já

exerce.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 28 de novembro de 2024, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0055213595




